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Juiza afasta restrigdo a anuncio de medicos como
especialistas

E possivel criar restrigdes ao exercicio profissional, desde que por meio de lei. Conforme a Constituic&o, na auséncia de
lei complementar sobre eventual delegacdo aos estados, a Unido tem competéncia exclusiva paratratar de qualificacdes
profissionais que podem ser exigidas em relacéo a determinados trabalhos ou profissoes.

Freepik
Assim, ajuiza Adverci Rates Mendes de Abreu, da 20 Vara Federal

‘ . & W Civel do Distrito Federal, concedeu liminar para garantir aos
\ \ profissionais representados pela Associagdo Brasileira de M édicos com
f Expertise de Pos-Graduacéo (Abramepo) o direito de divulgar suas
capacitacbes — desde que chanceladas pelo Ministério da Educacéo
(MEC) — sem incluir a expressdo “nado especiaista’ em caixa ata.
-

p ““ A decis3o ainda proibe o Conselho Federal de Medicina (CFM) de tomar
— o qualquer providéncia administrativa, como abertura de sindicancias ou
¢ N instauracdo de processos ético-profissionais, para punir os médicos
‘b - - ! * representados pela Abramepo devido a divulgacfes do tipo.
= Contexto

Resolucéo do CFM obrigava médicos a incluir expressao A inclusio daexpr “N30 especialista” em maiusculas. na

divulgacéo das pos-graduactes dos médicos foi criada por uma
resolucdo do CFM de 2023, cujas regras entraram em vigor no ultimo
més de marco. A liminar suspende o dispositivo da norma que exigiatal

“ ndo especialista” , em mausculas, na falta de RQE

medida.

Um trecho da resolucéo obrigava os médicos aincluirem tal adendo na divulgagéo caso ndo tivessem o registro de
qualificacdo de especiaizacdo (RQE), documento que é obtido a partir da conclusdo de residéncias médicas reconhecidas
pelos Conselhos Regionais de Medicina (CRMs) ou da aprovacéo em provas de titulo de especialista aplicadas pelo
respectivo CRM e feitas por sociedades médicas particulares afiliadas a Associagdo Médica Brasileira(AMB).

Caso informassem suas especialidades aos pacientes sem ainclusdo da expressdo “néo especialista’ em mailsculas, 0s
médicos corriam risco de enfrentar sangdes do CFM — desde adverténcias até cassacao do registro profissional.

A Abramepo acionou a Justica e contou gque diversos médicos qualificados foram descredenciados, com cerceamento da
sua atuacdo profissional, devido aresolucdo do CFM. Segundo a autora, mais de 240 mil médicos ndo tém RQE.

De acordo com a associagdo, a norma é vexatoria e viola principios constitucionais fundamentais, como o livre exercicio
profissional e a dignidade da pessoa humana

A entidade ainda afirmou que os proprios pacientes eram prejudicados pelaregra, pois ndo eram informados da existéncia
de muitos especialistas com atuagdo no Sistema Unico de Salde (SUS). Para a autora, a exigéncia privilegia um pequeno
grupo de médicos.

Fundamentacao

A juiza Adverci Abreu lembrou que a Constituicéo estabel ece, de modo geral, a liberdade de exercicio de qualquer
trabalho e admite a criac&o de restri¢bes por meio delei. Elaressaltou que ndo existe margem para escolha de um critério
de diferenciacdo entre os trabalhadores. Ou sgja, todos sdo iguais perante alei.

A magistrada explicou que afuncgdo de estabel ecer critérios para a validade dos cursos de pés-graduacado lato sensu € do

MEC, e ndo do CFM. O ministério avalia o cumprimento das grades curriculares minimas, com o objetivo de examinar a
capacidade técnica de quem pretende exercer a profisséo.
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“Ao exercer 0 seu poder de policia, 0 CFM né&o pode inovar parafins de criar exigéncias ao arrepio dalei”, assinalou. Para
ela, 0 conselho impds uma “obrigacéo discriminatéria vexatéria’ entre profissionais formados por instituices
reconhecidas pelo MEC e néo vinculados a AMB.

De acordo com Abreu, ndo existe “amparo no ordenamento juridico” pararestringir os mécidos de “dar publicidade as
titulacBes de pds-graduacao lato sensu” por meio de resolucéo.

Nasuavisdo, o CFM feriu “o principio constitucional dalegalidade, como também o das liberdades individuais’ e
ultrapassou “ os limites de seu direito regulamentar”.

Isso porque o médico tem a“amplaliberdade” de anunciar que cursou de formalegal a pés-graduagéo, “segundo o
contetido, a abrangéncia, aformae os limites do proprio titulo emitido oficialmente pelo MEC”, sem sofrer quai squer
puni¢des ou atos discriminatérios.

Abusosdo CFM

O advogado da Abramepo, Bruno Reis Figueiredo, reforca que anormado CFM criou um cenario degradante para os
meédicos, prejudicou sua reputagdo profissional e induziu pacientes ao erro.

“A resolucdo, flagrantemente inconstitucional, sugere que a formagao adicional dos médicos, mesmo sendo reconhecida
pelo MEC, ndo tem valor”, diz. “A decisdo da Justica Federal € uma vitéria gigantesca para todos os associados da
Abramepo que sdo discriminados’.

O presidente da Abramepo, Eduardo Costa Teixeira, ressalta que, “em todas as outras profissdes, um profissiona que faz
pos-graduacdo validada pelo MEC é reconhecido como especialista e pode dar publicidade a esse titulo”. Segundo ele, na
Medicina, ha casos de “ professores de cursos de especializa¢go impedidos de se anunciarem como especialistas’.

No ultimo més de fevereiro, amesma 20° Vara Federal Civel do DF concedeu outra liminar para garantir aos associados
da Abramepo o direito de divulgar e anunciar suas titulagdes de pds-graduacéo lato sensu reconhecidas pelo MEC.

Essa outra acéo foi gjuizada contra resolucdes do CFM que restringiam a divulgacéo dos titul os de pés-graduacéo lato
sensu. O conselho permitia 0 anincio dessas titul agdes apenas nos casos de residéncias médicas ou aprovacies em provas
de titulo de especialista feitas por sociedades médicas particul ares afiliadas a AMB.

Cligue aqui paraler a decisdo
Processo 1015489-40.2024.4.01.3400

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-abr-22/jui za-af asta-restri cao-a-anunci o-de-medi cos-como-especi alistas/
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